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RESUMO



Os alunos do 1º ao 5º Ano do Curso de Direito turnos da manhã e noite, realizaram uma visita oficial à Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, marcada através do nosso digníssimo professor Luiz Andrade, com o objetivo de proporcionar aos alunos um contato direto com a instituição responsável pela elaboração, aprovação das Leis que regem nossa Constituição Estadual, assim como fiscalizar as ações do governo.



Nossa visita foi acompanhada pelo cerimonial através da Sra. Josilda Lucena, que inicialmente nos apresentou o prédio principal “Palácio Joaquim Nabuco” e sua história.



Este relatório foi realizado através de pesquisa “in Loco”, e através do site www.alepe.pe.gov.br . Salientamos que a pesquisa, elaboração do trabalho, digitação e apresentação é um dos métodos mais antigos de aprendizagem.

A INSTITUIÇÃO

A Assembléia Legislativa de Pernambuco é símbolo das lutas, dos movimentos libertários, que marcaram as primeiras conquistas democráticas e sociais no Estado e no País. A Revolução de 1817, as rebeliões de 1821 e 1823, a Confederação do Equador, em 1824, a Revolução Praieira, em 1848, estão presentes na sua história, nas lutas para firmar a instituição parlamentar.

Ela lembra heróis como Frei Caneca, Frei Miguelinho, Domingos José Martins, Gervásio Pires, Nunes Machado, e instituições como o Seminário de Olinda, os Cursos Jurídicos, a Faculdade de Direito. Com aqueles líderes, entidades, vingaram as idéias, as ações, visando a instituição do Legislativo ou sua evolução como Poder, sua independência e soberania.

Quando começa a existir, em 1o. de abril de 1835, no Forte do Matos, no bairro do Recife, a Assembléia Provincial refletia também a evolução política do Estado, seu desenvolvimento econômico e cultural, sua liderança na reação ao sistema de dominação colonial, aos desmandos do Império.

Com muita festa, em 1870 foi lançada a pedra fundamental do Paço da Assembléia, sendo autor do projeto o bacharel José Tibúrcio Pereira de Magalhães, que dirigiu a construção, contratada com José Inácio D'Avila. Na área já existia o Ginásio Pernambucano e o local do Paço era um lamaçal intransitável, conhecido como "o pântano do Cassimiro", referencia a Cassimiro de Medeiros que construiu várias casas na área que hoje é a Rua da Aurora.

          Depois de cinco anos, ao lado do Ginásio Pernambucano, fica pronto o Paço da Assembléia Provincial, o mais imponente do país na época, "prédio com 16m20 de altura, ornado de 36 pilastras de ordem dórico-romana, forma de cruz e cinco corpos de composição" conforme registra o Diário de Pernambuco. O jornal destaca ainda " o corpo central, em forma circular, destinado às sessões", o zimbório, a clarabóia de forma cilíndrica, os nichos com as estátuas da Justiça, da Sabedoria, da Eloquência e da Jurisprudência, a escadaria de pedra de Lisboa e dois pequenos pedestais em forma de leões.

          Nesse ambiente, a Assembléia Provincial esteve atenta ao movimento abolicinista, aos ideais republicanos, e experimentou mudança na fase da República, quando passou a ser formada por uma Câmara de Deputados, com 30 membros, e por um Senado. A Revolução de 30 extinguiu o sistema bicameral, sendo convocada uma Assembléia Constituinte, que promulgou a Constituição do Estado, em 10 de julho de 1935.

Em agosto houve eleição para deputados, mas a 1a. legislatura, iniciada em outubro, sofre os efeitos da Constituição Outorgada de 10 de novembro e não se conclui por força do Golpe de Estado de 1937. Com a queda do Estado Novo, são realizadas as eleições para a Assembléia Estadual Constituinte, que promulga nova Constituição em 25 de julho e no dia 28 de julho passa à condição de Assembléia Legislativa do Estado. É eleito Governador do Estado, o Dr. Barbosa Lima Sobrinho, que toma possa em 1948.

         Com a Revolução de 1964, a Assembléia tem vários deputados cassados e seus trabalhos obedecem ao disposto no Ato Institucional no. 1, depois sob o número 2, que extingue os partidos políticos. Com o ato no. 3, de 1966, as eleições passam a ser indiretas nos Estados. Em fevereiro de 1969, o ato Complementar no. 47 põe em recesso as Assembléias Legislativas. A Assembléia é reaberta em 1o. de junho de 1970. Em 1988, a Assembléia funciona como Constituinte e promulga nova Constituição em 1989.

Hoje, além do prédio principal - que mantém a mesma concepção arquitetônica, a Assembléia conta hoje com três anexos, com espaço para os gabinetes dos deputados, plenário, arquivo, informática, biblioteca, departamento médico, patrimônio, contabilidade, pessoal e outras unidades da administração.


DATAS IMPORTANTES

1875 Em 1º de março é inaugurada a Sede do Legislativo, na Rua da Aurora Projeto do Engenheiro José Fibúrcio Pereira de Magalhães, que também dirigiu as obras realizadas por José Inácio D'ávila. 


1948 Por indicação do Deputado Tabosa de Almeida, o Edifício ganhou o nome de Palácio Joaquim Nabuco. 


1985 O Presidente da Assembléia Legislativa, Felipe Coelho, construiu o Anexo I: prédio de 6 andares, estilo contemporâneo, em frente à Sede na Rua da União.


1996 Sob a Presidência do Deputado Pedro Eurico e a Administração do 1º Secretário José Marcos de Lima, os Prédios Sede e Anexo I recebem reforma geral. É dado início ao processo de informatização, através da aquisição e instalação do ambiente computacional, além da disponibilização de informações na Internet.

1997/1998 Nesse biênio, a Mesa Diretora, Presidida pelo Deputado Djalma Paes e sob a Administração do 1º Secretário Deputado Sebastião Rufino, equacionou o antigo problema de espaço físico, através da aquisição dos prédios Anexo II, Anexo III e Anexo IV. A modernização foi impulsionada, através do desenvolvimento e instalação de sistemas computacionais, voltados para integração e fortalecimento das áreas Legislativa e Administrativa da Casa. Inovando com a implantação o " Sistema de Trâmite Legislativo e Trâmite de Documentos Formais", pioneiro em todo o País.

ATRIBUIÇÕES 

Conforme a Constituição do Estado de Pernambuco, Título II, Capítulo II, Seção II, relativa às atribuições do Poder Legislativo 

Art. 14 - Compete exclusivamente a Assembléia Legislativa: 

I - eleger a Mesa Diretora e constituir suas comissões; 

II - elaborar e votar o seu Regimento Interno;

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, policia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções dos seus serviços, fixação da respectiva remuneração, observados os Princípios estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

IV - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos, empregos ou funções nos seus serviços e fixem os respectivos vencimentos;

V - fixar a remuneração dos Deputados, nos termos desta Constituição;

VI - julgar as contas do Poder Legislativo apresentadas obrigatoriamente pela Mesa;

VII - julgar as contas do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Justiça e dos que vierem a ser criados;

VIII - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador do Estado, conhecer-lhes da renuncia e apreciar os seus pedidos de licença;

IX - fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado;

X - julgar as contas do Governador e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de Governo;

XI - proceder a tomada de contas do Governador, quando não apresentadas a Assembléia Legislativa, dentro de sessenta dias, após a abertura da sessão legislativa; 

XII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a instauração de processos contra o Governador e o Vice-Governador, relativos a crime de responsabilidade, ou contra os Secretários de Estado, nos crimes conexos aos do Chefe do Poder Executivo;

XIII - deliberar, por maioria absoluta em reunião e escrutínio secretos, sobre a exoneração do Procurador-Geral da Justiça, antes do termino do seu mandato, na forma prevista em lei complementar;

XIV - autorizar o Governador do Estado e o Vice-Governador, quando no exercício do cargo de Governador, a se ausentarem do Estado por mais de quinze dias;

XV - aprovar ou suspender, por votação secreta, a intervenção nos Municípios, salvo quando decorrente de Decisão judicial;

XVI - aprovar, por maioria absoluta e escrutínio secreto, a escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado;

XVII - solicitar, por deliberação da maioria absoluta, intervenção federal para assegurar o cumprimento da Constituição da República e desta Constituição, bem como para assegurar o livre exercício de suas atribuições;

XVIII - apreciar, em escrutínio secreto e por maioria absoluta, os vetos apostos pelo Governador;

XIX - sustar, mediante decreto legislativo, os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa;

XX - fiscalizar a execução do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e dos Orçamentos anuais;

XXI - dispor sobre o sistema existente de Assistência e Previdência sociais de seus membros;

XXII - requisitar, por solicitação de qualquer deputado, informações e copias autenticadas de documentos referentes as despesas realizadas por órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, do Estado, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e de sua Mesa Diretora;

XXIII - suspender, no todo ou em parte, a execução de leis declaradas inconstitucionais por Decisão do Tribunal de Justiça, com transito em julgado, quando limitada ao texto da Constituição Estadual;

XXIV - emendar a Constituição, promulgar leis nos casos de silencio do Governador, expedir decretos legislativos e resoluções;

XXV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XXVI - propor ação de inconstitucionalidade pela Mesa Diretora;

XXVII - aprovar, por voto secreto e maioria absoluta, a nomeação do Administrador-Geral do Distrito Estadual de Fernando de Noronha;

XXVIII - mudar, temporariamente, sua sede, autorizada por dois terços dos seus membros;

XXIX - receber renuncia de Deputado;

XXX - declarar a perda de mandato de Deputado por voto da maioria absoluta de seus membros;

XXXI - ordenar a sustação de contrato impugnado pelo Tribunal de Contas;

XXXII - autorizar, previamente, operações financeiras externas de interesse do Estado;

XXXIII - apreciar o relatório e a prestação de contas de interventor em Município, remetidos por intermédio do Governador;

XXXIV - prover, por concurso publico de provas e títulos, os cargos vagos e criados por lei, necessários a realização de suas atividades, salvo os de confiança, assim definidos em lei.

Art. 15 - Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador, legislar sobre as matérias da competência do Estado, e especialmente: 

I - o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os Orçamentos anuais;

II - a divida Pública estadual e a autorização de abertura de operações de credito;

III - o sistema Tributário, a arrecadação e a distribuição de rendas e matéria financeira;

IV - a autorização para a alienação, cessão e arrendamento de bens imóveis do Estado e recebimento de doações com encargos;

V - a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções, na administração Pública, fixando-lhes a remuneração;

VI - a criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios, ou alteração de seus limites, preservando a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente urbano, obedecidos os requisitos previstos em lei complementar estadual, dependendo do resultado da consulta previa as populações interessadas, mediante plebiscito;

VII - a criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado.

Parágrafo Único - Compete-lhe, ainda, legislar, em caráter concorrente ou supletivo, sobre as matérias previstas na Constituição da República e nesta Constituição.

[image: image2.jpg]


PLENÁRIO 

O Plenário é o órgão supremo da Assembléia Legislativa, composto pelos Deputados, devidamente empossados e no exercício de seus mandatos na forma da Constituição Estadual e do Regimento Interno. 
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COMISSÕES

PRIVATE
Comissões Permanentes 

As Comissões Permanentes são constituídas por cinco (05) membros, com exceção das Comissões de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Tributação, que são compostas por nove (09) membros e de Redação de Leis, que é integrada por três (03) membros. Elas são organizadas no prazo de dez (10) dias após o início dos trabalhos nas Sessões Legislativas. Atribuições Gerais das Comissões 


Cabe às Comissões Permanentes, além das suas atribuições especificas, em razão da matéria de sua competência, as seguintes atribuições: 

I  - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil, na forma deste Regimento; 

II - convocar Secretários de Estado e outras autoridades para prestar informações sobre assuntos inerentes as suas atribuições, nos termos do artigo 28, inciso III, da Constituição do Estado; 


III - promover estudos e pesquisas sobre problemas de interesse público; 


IV - tomar a iniciativa na elaboração de proposições ligadas ao estudo de tais problemas; 

V - solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão. 

Parágrafo Único - As Comissões reunir-se-ão às sextas-feiras, das nove (09) as doze (12) horas, com exceção das Comissões de CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO e ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

As Comissões Permanentes são:

1) Constituição, Legislação e Justiça

2) Finanças, Orçamento e Tributação

3) Administração Pública

4) Negócios Municipais

5) Educação e Cultura

6) Defesa do Meio Ambiente

7) Agricultura e Política Rural

8) Saúde

9) Ciência, Tecnologia e Informática

10) Defesa da Cidadania

11) Desenvolvimento Econômico

12) Negócios Internacionais e Assuntos de Interesse Latino-Americano

13) Redação de Leis

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça é composta pelos seguintes parlamentares:

1- Antônio Moraes (Presidente)

2- Augusto Coutinho

3- Carla Lapa 

4- Ciro Coelho

5- Henrique Queiroz

6- Jacilda Urquisa

7- José Queiroz

8- Lula Cabral

9- Sérgio Leite

10- Adelmo Duarte (Suplente)

11- Augusto César (Suplente)

12- Bruno Araújo (Suplente)

13- Isaltino Nascimento (Suplente)

14- João Fernando Coutinho (Suplente)

15- Lourival Simões (Suplente)

16- Manoel Ferreira (Suplente)

17- Pedro Eurico (Suplente)

18- Soldado Moisés (Suplente)

Comissões Temporárias 

Formadas para um fim especial ou de representação, elas se extinguem com o término da legislatura ou quando concluída a finalidade a que se destinam. 

As comissões temporárias podem ser: 

· de Representação; 

· Especial; 

· de Inquérito. 

Criadas para funcionar por um determinado período, as Comissões Transitórias tendem a se debruçar sobre um assunto específico de forma mais aprofundada. Assim como as Comissões Permanentes, as Transitórias têm o objetivo de debater amplamente com a sociedade problemas do seu dia-a-dia, estimulando o exercício da cidadania. 

As Comissões Temporárias Atualmente são:

1- Especial da Violência Sexual

2- Especial do Programa Fome Zero

3- Parlamentar de Inquérito (CPI) do Roubo de Cargas

4- Parlamentar de Inquérito (CPI) do Tráfico do Órgãos Humanos

Tipos de Proposição 

· Projeto de Lei Ordinária – Destinam-se a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com sanção do Governador do Estado.

· Projeto de Lei Complementar – São proposições cujo conteúdo da matéria tem como objetivo complementar a Constituição Estadual.

· Projeto de Decreto Legislativo – Destinam-se a ordenar as matérias de exclusiva competência do Poder Legislativo.

· Projeto de Resolução – Objetivam regular matéria de competência privativa da Assembléia e as de caráter político, processual. Legislativo ou administrativo, ou quando a Casa deva pronunciar-se sobre os itens do Artigo 184.

· Projeto de Emenda à Constituição – São proposições cujo conteúdo da matéria tem como objetivo modificar a Constituição Estadual.

PROPOSIÇÕES

Como tramita uma proposição 

Criando um Projeto de Lei

As leis são a essência de uma democracia. Por meio delas, o Poder legislativo estabelece as regras indispensáveis à vida dos cidadãos e da sociedade. 

Toda matéria sujeita à apreciação da Assembléia Legislativa recebe o nome de proposição. 

São várias as etapas de elaboração das leis, sendo observado prazos e datas para sua apreciação e tramitação, tanto no Poder Executivo como no Poder Legislativo. 

O primeiro passo é dado com a apresentação da proposição na forma de projeto de lei ordinária, projeto de lei complementar, projeto de decreto legislativo, projeto de resolução e proposta de emenda à constituição. Por extensão de conceito, também se enquadram como proposições : 

Requerimentos e Indicações. 

A iniciativa para apresentar proposição cabe ao Governador do Estado, Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas, Procuradoria Geral de Justiça, Deputados Estaduais e Comissões Permanentes, além da população, através da Iniciativa Popular, conforme definido no Art. 17, III e o Parágrafo Segundo, do Art. 19, da Constituição Estadual. 

ORGANOGRAMA DA TRAMITAÇÃO
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Iniciamos nossa visita ao prédio principal Palácio Joaquim Nabuco construído em 1875. Continuamos nossa visita ao Anexo I, prédio de 6 andares construído em 1985, onde existem hoje os gabinetes dos parlamentares, biblioteca, auditório e outros departamentos administrativos. 

Após a visita, nos dirigimos ao auditório no 6º andar, e assistimos a reunião ordinária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, onde foram apreciados e votados, diversos projetos de Lei ordinária. Nesta reunião a mesa diretora era composta dos seguintes parlamentares:

1- Antônio Moraes (Presidente)

2- Augusto Coutinho

3- Jacilda Urquiza

4- Ciro Coelho

5- Bruno Araújo

6- Augusto César

7- Henrique Queiroz

Autor Elabora proposição e Encaminha à Assembléia





Presidente da Assembléia envia proposição para publicação e comissões





Comissões Permanentes emitem pareceres


(Prazo máximo 45 dias)





Publicação no Diário  Legislativo





Projeto vai ao Plenário para 1ª discussão





Se aprovado, o projeto vai ao Plenário para 2ª discussão





Aprovado, o projeto é encaminhado à comissão de Redação de Leis





Se rejeitado será arquivado





Se rejeitado será arquivado





Parecer da Redação Final





Projeto vai ao Plenário para aprovação





Projeto é encaminhado ao Presidente, para assinar os autógrafos








Se sofrer sanção tácita,  retorna à Assembléia





Se sancionado, será publicado





Se vetado, o projeto retorna à Assembléia





Projeto é encaminhado à Comissão de Justiça (Prazo máximo 30 dias)





Publicação da Lei no Diário do Poder Executivo





Publicação da Lei no Diário do Poder Legislativo





Se mantido o veto do Governador





Se rejeitado o veto do Governador





O Projeto será arquivado





Caso o projeto não seja promulgado





Publicação da Lei no Diário do Poder Executivo





Publicação da Lei no Diário do Poder Legislativo





Presidente da Assembléia promulga em 48 horas





Projeto é encaminhado ao Governador





Presidente da Assembléia promulga a Lei





Projeto vai ao Plenário





Projeto retorna ao Governador





Caso o projeto seja promulgado








